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Abre ao Miniaterfo da Aeronáutica, em Ca
voo do Fundo Aeronáutico, crédito suplemeW
ter co valor de Cr$ 11.208.562.000,00, põ
ra reforço de dotações consignadas no yr
gente orçamento.
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O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição gue lhe conte
re o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorizaçao contida no
art. 70, incisos I e XII, da Lei no 8.083, de 19 de . outubro
de 1990,

DECRET A:

Art..lo Fica aberto ao Ministerib daiçaronautic a, em favor do
Fundo AcrenaUtico, credito suplementar AO, valdr de Cr$
11.208.562.000,00 (onze bilhões, duzentos e oito milhões, quinhentos e
Sessenta e dois mil cruzeiros), Pará atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

•Art. 2o 0à recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação de Recursos
de' Outras Fontes e da incorporação de Recursos de ConvenioS, na forma
do , Anexo /I deste Decreto.

,t1.42t. Att.IA10.04 • ty.S . ..../11303	 A010 Art. 32 Este Decreto entra em .vigor na data Øe sua
publicação.

Decreto- no 
Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04	 de dezembro	 de 1990; 1690. da -Indepeo
Abre à Justiça Federal, "em favor do dância e 102o. da RepOblica.
Tribunal Regional Federal da la Região,
credito suplementar no valor- de Cr$
291.265.000,00, pára reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA RÉPODLICA, co uso da atribuição que lhe aos-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
no art. lo da Lei no 8.094, de 20 de novembro de 1990,•

1
Art. a Fica aberto à jiístiça Federal, em favor do Tribunal

RegionelFederal-de /h 'Região, credito suplementar fio valor de Cr$
291.205.000;09 (duzeatos ,e noventa e. um Milhões, duzentos e sessenta e
cinco mi/ cruzeiros), para atender à prograffiação indicada no Anexo 1

, deste Decreto.
•

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior- decorrera° de anulação parcial da dotação indicada no

, AneXe	 deste Decreto, no montante especifidadb.
•

, Art. 36 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.	 •

(0,01. 10MéPto<NtAN.

c,

40 Revogam-se as disPosições em eontrario. 	 •

Drasilia, 04 de dezembro 	 de 1990; 1692 da Independencia
e 102o da República.

FERNANDOCOLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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